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motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 062901 01 55 2023 4 00334 026 0126918 21, 
do CARTÓRIO do 2º OFÍCIO DE NOTAS E 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO CIVIL – RICARDO KLING DONINI, 
do Município de Campo Grande-MS, de acordo com o artigo 86, Inciso VIII da Lei Complementar n° 053, de 30 
de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE MAIO DE 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
        Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 10, DE 04 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o requerimento de reconhecimento de promoção extraordinária por Ato de bravura 
do Delegado de Polícia Felipe Scharth Féo Ribeiro;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XV da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005 
c/c os artigos 14 e 75 do Decreto nº 15.310, de 18 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/026.616/2023;

RESOLVE: 

DESIGNAR Comissão Especial de Investigação com objetivo de promover o processo de constatação 
dos fatos meritórios de ato de bravura e sua correlação com o trabalho, devendo ao final emitir relatório 
circunstanciado, propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da 
Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. Wilton Vilas Boas de Paula, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 6622022, que a presidirá;
2. Marília de Brito Martins, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula nº 117697023 e
3. Rogerio Fernando Makert Faria, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula n° 6274022.

Campo Grande, 04 de maio de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 11, DE 08 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado, datado de 02 de maio de 2023;

CONSIDERANDO a proposta de alteração da Lei Complementar nº 114/2005, no que tange a 
verbas de natureza indenizatórias;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/027.430/2023;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XVIII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 
2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Especial para análise, discussão e deliberação da proposta de alteração da 

Lei Complementar nº 114/2005, no que tange a verbas de natureza indenizatórias de integrantes de unidade 
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de policiamento aéreo, devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta 
pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. JOÃO REIS BELO, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 74489024, que a presidirá;
2. ODORICO RIBEIRO DE MENDONÇA E MESQUITA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 

45640023; e
3. MÁRIO DONIZETE FERRAZ DE QUEIROZ, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 45482022.
 

Campo Grande, 08 de maio de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 12, DE 08 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 19/2023 publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.139, de 25/04/2023;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 
atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/082.954/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária ante à necessidade de análise, discussão e deliberação, quanto à 

elaboração de texto que venha disciplinar e estabelecer um roteiro investigativo para os crimes contra a vida, bem 
como estabelecer o Delegado-Geral da Polícia Civil como agente moderador quanto à apreciação da necessidade 
de remessa da investigação à delegacia competente, entre outras situações correlatas, devendo ao final emitir 
relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia 
Civil abaixo relacionados: 

1.	 MARCOS TAKESHITA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° 14633022, que a presidirá;
2.	 CARLOS DELANO GEHRING LEANDRO DE SOUZA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 

48793023; e
3.	 ROGÉRIO FERNANDO MAKERT FARIA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 6274022.

 Campo Grande, 08 de maio de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 240, DE 09 DE MAIO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                    	                              
	        Designar AMYLCAR EDUARDO PARACATU ROMERO, Delegado de Polícia, Classe Especial, 
matrícula nº 114302023, Delegado Titular  da Delegacia de Regional de Polícia Civil de Aquidauana/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil de Corumbá/MS, 
no período de 26 de junho a 05 de julho de 2023 , em razão de gozo de férias de Fabrício Dias dos Santos.                                 

	        Campo Grande, MS, 09 de maio de 2023.
                         	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FIHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                                    

 


